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REQUERIMENTO N° 
*********************************** 

Justificativa de falta em sessão ordinária para 

tratamento de Covid. 

Senhor Presidente: 

No dia 17 de outubro, deixei de comparecer à 

sessão ordinária regimentalmente prevista, em razão de tratamento de Covid. 

Assim, com fundamento no inciso I do § 1° do 

artigo 338 do Regimento Interno, juntando o teste positivo, cópia anexa, 

REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o plenário, considerar como justificada a 

referida falta, para todos os fins legais. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 24 de outubro de 2.023. 

wiS11.130 
WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

ntql://urpra pr.WaesinWer-elkka, ØSEIIPRO 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO, 

VEREADOR. 



ANTÍGENO 
si[, pa«, - . 4..zr 

NOME. WAGNER nAtitIt RIO 1\4As1 

CPF : 106 123 068.s 

Data de Nasc: 12/111%8  

(NO: RIJA VII IRA N. 23ii 

OIR16131/$P 

TEL. t1,3) t."i)' 

Profissional de segurança? NÃO 

Profissional da Saúde? NÃO 

PROBLEMAS DE SAÚDE: 

}Gestante 

t )Doença Respiratória descompensada 

)Doença cardiaca crônica 

)Diabetes 

)Doenças renais 

)Hipertensão 

!Obesidade 

j )Puerpéra ) Alérgica a diversas medicações. 

E XAME 

mt" re,“e FIttp,do do Antizeno 

f `,N4b wrar iene()) 

Método: IMU nt)Cfaffidtaltrafià 

rabricante: niosCiFNcÉ 

rtesg. AnvIsa. s (IP 4 

Lote: 20n0103  

J'al:i= 01/2022 
Vai: 10/2023 

"tLçsteF3qgjiutp: 141___ 

SINTOMAS : 

) Dor de garganta
( ) Falta de ar 

) Distúrbio do paladar ( X) Febre 

( ) Distúrbio do Olfato ( 1y Tosse 

( )Dor de cabeça
( X j Cof za  

( ) Assintomático 

( ) Outros: DOR NO CO RPO • 

DATA DO INICIO DOS SINTOMAS-  13/1O/20
.23 

SEU RESULTADO: 

Reagente ( X ) 

VALOR DE REFERENCIA: 

ti;  
• O teste rápido antigéniCO para SARS-CoV-2 deve ser realizado até o 7° dia do inicio dos sintomas 

Resultado não reagente do teste rápido antigênico não exclui o diagnóstico da COVID-19 e não deve ser utilizado iscIaciatTierite p.ara 

suspensão de isolamento domiciliar. A menor sensibilidade do teste antigenico em relação ao teste molecular da RT-PCR e o 'raC7:; 

entre a coleta e o inicio dos sintomas da doença podem influenciar o resultado do exame. Portanto, ria presença de dados clküCe-

ep,demiologicos fortemente sugestivos de COVID-19 e resultado não reagente para antígeno do SARS-CoV-2, reco 

, . . 

Este teste pode apresentar, raramente, resultado falso-positivo. Se a probabilidade de COVID-19 for baixa, recame 

teste molecular RT-PCR para confirmação do resultado.  
, . . 

Cor,forrrie recomendação do Ministério da Saúde, devem ser testados indivíduos com febre e/ou sintomas E es,;:°,r 

diticuidade para respirar), ou contato próximo com caso suspeito ou confirrnado, nos últ
i mos 14 dias a partir dó t 

.Seetilrlef0 a recomendação do Ministério da Saúde, em casos de suspeita clinica/epidemrologica ciev 

kespiratótios. 

00,  Multufrogas Praça ar , Gama 

amara cMunicipal de C-73 irt g  
Estado de Sào Paulo 

 

 

 

 


